
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
P4LÁCIO RIO BRANCO

GA.BINE]’E DO PREFETO

A Sua Excdê da o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Ao c~mprimentá-1c cordialmente, em atenção ac dispcsto no
incisc XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Lruguaiana, vimos peio
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 54512025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposta ao Oficio n° 907/2025’DLEG. ão Poõei~ Legislativo,
onde o iereador Paulo Kleunubmg, realiza indicação, conforme documetno em arexo.

Sendo o que tínhamos p&a o momento, despeço-me COili VOtOS

& elevaca estima e consideração, permanecendo a &posição, pan eventuais
iriformaões que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen

Carlos Alberto Delgado e David,
Prefeito MunicipaL

Rua XV ce 1’.ovembro, 1882 Fones: (55) 3412 6’54
www.urngtaiana.rs.~ov.br

CE? °7.500-52 I..ruguaiaaa-RS

Oficio n° 421/2025/GAPRE

CF1C~ 41

Uniguaiana. 8 de julho de 2025.

Excelentíss:.mo Sennor,



C.I n°545/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO S~L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE

Uruguakna, 03 de julho de 2925.

DE: Secretarw Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz enceminhamento.

Si-a Secretária Adj&rta,

Ao cumprimenta-la cordialmente, em menção à CI no 850 2025. referente ao Oficio Execistivo n°
907/2025/DLEG. venho através desta enca’ninhar resposta do Setor de (‘oorde~acão da Atercão ?rirnória à
Saúde desia SAIS axrca da indicação do rer. Paulo K1einubing, vara estudo ac “scoilidaae de are .pdimdmo
domiciliar para doos e pessoas com c4ficzadade de !oc.nnoçã~, conforme segue m. C.! n 26’ 26.’5 em anexo

Sendo o yae ‘Àovia para o momento, coloco-me à disposição para evenrisais esc,arec-iment~s.

A:’. Presitente Vargas n°fl~— Centro — CEF 9?5Ol-~i6 — L.rzsgf.a~na’RS
Ttkr~rne: (55) 3911-3030-- Ramal: 3335 — e-mc~? saude &~ruguaiaitirs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
tIL PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA zE RE ARA DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃC DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ________________

Ci. ir. 0261 /2025 Urugualana. 1° de julho de 2025.

De: Coordenação Atenção Prim&ia a Saúoe- SMS

Para GaDínete da Secretária Minic oal de Saúde

Assun~c: Resposta Ofício Executivo i° 9072O25iDLEG

SerMora Secretária,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho pela represenw e.’” respcste ao Oficio

Execurwc n ° 907/2025/DLEG cue trata da viabJidade de atendimento domcWar para
‘coses e pessoas com dificuldade de locomoção, n(ormamcs qt.~ a Seoretana Municipal

de Saude por meio das Equipes de Saúde da Família (ES9, já reavzam o afendimento
domiciliar contorne as diretrizes estabelecidas pelc Minisrerio da Saude.

O atendimento domiciliar no âmbiro da Aterção Prhnária à Saude é previs’c pesa
2olitica Nacional de Atenção Básica (PNAB), especialmente nos casos ce usuá r,Q5

aca9aoos, com mobilidade reduzica. com limita~ões funcionais importanles ou em

situacôes que ‘mpeçam temporariamente o comparecim erro à un4aoe de saúde

Cada equipe de ESF reai≥a a estratificação dos usnrcs do Iemtório,
4errifhando casos que demandam atenão ei” domicilio, o oue iiiclui ,tsites de

-nó dites, enferneiros, agentes comunitários de saúde, iutøcioo&as, odontõicgcs,
psic~,opos e assistentes sociais.

As ações visam garantir acesso equânirne aos servicos táscos de saúoe,

respeitando os pr’ncípios da unvversalidade, integralidade e centfrwiaade cc cuicaco,

em especial pera pessoas iciosas e com mobilidade reduzida.

~eforçamos rosso compro’nisso com a amp1iaçãc e cuaPficacão cessa
estre’régia e nos colocamos á disposição para debater propostas q..~e trta’ecam a

de arencão e assegurem o ali-eito a saúde da popu.’ação.



Sem mais, estou à disposiçãc para ~uaIquer dúvida

Atencbsanente,

•1~~ ~
-. ç~t

Emarwele Ambrós da Cunha

Enfermeira SUS Urugualana

Coren 273.924

Supervisora Atenção PrimárÉà a Saúde
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PODER L.EGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAl. DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

CFCICtXECL1V0 N~ ~ 9C~- ,2025/DLEG

- Urugualana, 1C de junno de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Preferto,

1. Serjimo-nos do presente para, em atenção à Inditação n2 26t. do Ver€ador
~ Kleinubing. aprovada pelc Plenário, indicar a Vossa Excelêrz:a a reaíizacâo de estudos
aceita da viaoilidade de arenoimeito doniiciliar para icosos e pessoas com dificuldade de
locomoção.
2 A presente indicação tem comc objetiv2, garantir o acesso as consultas e
cjidaocs basicos para quem não tem condições de se dqsiotar até ~ E5~s ou UBS.
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Atenciosamerite, 1 ~( k h
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Ver io4tcgi ALQES ~~NÇ9ES
President41,i
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